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Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

TERMO DE CONVÊNIO Nº - 003/2.007/OTOPARE.

CONVÊNIO QUE CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES/MT., E  A
- ASSOCIAÇÃO INDIGENA UMUTINA OTOPORE.

PREÂMBULO:
DAS PARTES E DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS.
DAS PARTES:

De um lado o Município de Barra do Bugres, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no
CNPJ/MT., sob nº - 03.507.522/0001-72, com sede Administrativa na Prefeitura Municipal sito à Praça
Angelo Masson, 1.000, bairro centro, nesta cidade de Barra do Bugres/MT., doravante simplesmente
denominada PRIMEIRO CONVENETE, neste ato representada Prefeito Municipal Exmo. Sr. ANICETO DE
CAMPOS MIRANDA, brasileiro, casado, portador da cédula de Identidade nº - 0046000-1-SSP/MT.  e CPF
nº - 206.083.221-72, residente e domiciliado à Av - Hitler Sansão, 767, centro,  nesta cidade de Barra do
Bugres/MT., ora em diante Concedente resolvem celebrar o presente  mediante Cláusulas e Condições.

E de outro lado a Proponente a ASSOCIAÇÃO INDIGENA UMUTINA OTOPORE DE  BARRA DO
BUGRES/MT., pessoa jurídica de direito Publico Interno,  cadastrada no CNPF nº - 05.900.250/0001-00, com
sede Administrativa na Aldeia Umutina Zona Rural,   cidade de Barra do Bugres/MT., neste ato representada
pôr seu Presidente, Srª. MARIA ALICE DE SOUSA CUPUDUNEPA, brasileira, casada, Portadora do RG.
0353869-9-SSP/MT., e CPF nº - 284.300.691-00, residente e domiciliada na  -  Aldeia Umutina, nesta cidade
de Barra do Bugres/MT., resolvem celebrar o presente Convênio, que será regido pelas Cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  Constitui objeto deste CONVÊNIO, o repasse de Recursos
Financeiros   do Programa de Atenção Integral à Família - PAIF, para  a  Manutenção de despesas,
conforme o Plano de Trabalho aprovado.

a) – SUB – CLÁUSULA – DO VALOR:   O  valor  do  presente   termo    é da  ordem  de R$ - 9.600,00
– (Nove  Mil e Seiscentos Reais), que serão repassado em 12 (doze) parcelas iguais a cada mês no valor
de R$ - 800,00 - (Oitocentos Reais).

b) - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  O Termo de Convênio terá vigência a partir da data de assinatura,
03/01/2007 - até 31 de dezembro de 2007

 c) - SUB - CLÁUSULA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - As despesas com a execução do
presente convênio, correrão pôr conta das dotações orçamentárias consignadas no orçamento da Prefeitura
Municipal – 09.00200.08.244.6110.206.3.3.50.41.00.00-Contribuições Sociais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO: o repasse do Recurso Financeiro será de acordo
com as finalidades do plano de Trabalho e  Cláusula Primeira do Objeto deste instrumento pactuados.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA OBRIGAÇÃO: Obriga-se, o Município de Barra do Bugres repassar a
ASSOCIAÇÃO INDIGENA OTOPORÉ., autorizado  através do Programa de Atenção Integral à Família / PAIF.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO E PRESTAÇÃO DE CONTAS: O presente Convênio terá prazo
de vigência de 12 (doze) meses a partir do dia 03 de janeiro de 2007, sendo que as Prestações de Contas
deverão ser apresentadas mensal a Concedente, através de oficio, notas fiscais datadas e recibadas, anexo
da Receita e Despesas, Ralação de Pagamentos e extrato bancário.

 CLÁUSULA QUINTA – DAS MODIFICAÇÕES:  Este instrumento poderá ser modificado através de Termo
Aditivo firmado entre as partes, desde de que a convenente mantém o acordo com as normas pertinentes em vigor.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO - O presente Convênio poderá ser rescindido a qualquer
momento pelas partes, desde que a parte interessada, justificavelmente notifique a outra, pôr escrito, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO: As partes conveniadas elegem o Foro da Comarca de Barra do
Bugres/MT., para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas do presente Convênio.

E, pôr estarem assim as partes acertadas e compromissadas, assinam o presente instrumento em
3 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas.

Barra do Bugres, 03 de janeiro de 2.007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA
Prefeito Municipal

MARIA ALICE DE SOUSA CUPUDUNEPA
Presidente da Associação Indigena Otopore

TESTEMUNHAS:

A) _______________________________  B)_________________________________

Prefeitura Municipal de Colíder
TERMO DE POSSE Nº 636/2006

Ao 01 (Primeiro) dia do mês de Agosto de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal de

Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na presença do

Secretário Municipal de Educação, Esportes e Lazer , o Srº Cláudio Scalon e do Prefeito Municipal,

Sr. Celso Paulo Banazeski, a Srª Aline Verônica Bandacheski, toma posse no cargo de Auxiliar de

Educação Infantil,sob o Regime Estatutário de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 1543/2003,

aprovado pela Câmara Municipal e sancionada pelo Prefeito Municipal, comprometendo-as a

desempenhar os seus deveres funcionais.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que constar,

eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado e pelas autoridades

competentes.

Colíder – Mt., 01 de Agosto de 2006.

________________________

compromissado

__________________________                                                                        ________________________

Secretário Municipal de                                                                                           Prefeito Municipal

Educação, Esportes e Lazer

TERMO DE POSSE Nº 636/2006

Termo de posse que assina a Srª Aline Verônica Bandacheski, que declara vir assinar o presente

Termo, pelo qual se compromete a bem  desempenhar todas as funções inerentes ao cargo de

Auxiliar de Educação Infantil, da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer.

Apresentou os seguintes documentos:

Prefeitura Municipal de Castanheira
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(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;

(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;

(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;

(   ) IV carteira de identidade (R.G.);

(   ) V cartão do CPF;

(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;

(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;

(   ) VIII carteira de trabalho;

(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;

(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;

(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;

(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;

(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;

(   ) XIV comprovante de residência;

(   ) XV carteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);

(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);

(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso

(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de Posse, que depois de lido

e achado conforme, vai assinado pelo

__________________________

compromissado

__________________________                                                               __________________________

Secretário Municipal de                                                                                  Prefeito Municipal

Educação, Esportes e Lazer

TERMO DE POSSE Nº 637/2006

Ao 01 (Primeiro) dia do mês de Agosto de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal de

Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na presença do

Secretário Municipal de Educação, Esportes e Lazer , o Srº Cláudio Scalon e do Prefeito Municipal,

Sr. Celso Paulo Banazeski, a Srª Altair Ribeiro de Freitas Basaia, toma posse no cargo de Auxiliar de

Educação Infantil,sob o Regime Estatutário de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 1543/2003,

aprovado pela Câmara Municipal e sancionada pelo Prefeito Municipal, comprometendo-as a

desempenhar os seus deveres funcionais.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que

constar, eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado e pelas

autoridades competentes.

Colíder – Mt., 01 de Agosto de 2006.

________________________

compromissado

__________________________                                                                        ________________________

Secretário Municipal de                                                                                            Prefeito Municipal

Educação, Esportes e Lazer

TERMO DE POSSE Nº 637/2006

Termo de posse que assina a Srª Altair Ribeiro de Freitas Basaia, que declara vir assinar o

presente Termo, pelo qual se compromete a bem  desempenhar todas as funções inerentes ao

cargo de Auxiliar de Educação Infantil, da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer.

Apresentou os seguintes documentos:

(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;

(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;

(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;

(   ) IV carteira de identidade (R.G.);

(   ) V cartão do CPF;

(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;

(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;

(   ) VIII carteira de trabalho;

(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;

(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;

(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;

(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;

(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;

(   ) XIV comprovante de residência;

(   ) XV carteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);

(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);

(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso

(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de Posse, que depois de lido

e achado conforme, vai assinado pelo

__________________________

compromissado

__________________________                                                               __________________________

Secretário Municipal de                                                                                    Prefeito Municipal

Educação, Esportes e Lazer

TERMO DE POSSE Nº 638/2006

Ao 01 (Primeiro) dia do mês de Agosto de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal de

Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na presença

do Secretário Municipal de Educação, Esportes e Lazer , o Srº Cláudio Scalon e do Prefeito

Municipal, Sr. Celso Paulo Banazeski, a Srª Antônia Maria Custódio, toma posse no cargo de Auxiliar

de Educação Infantil,sob o Regime Estatutário de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 1543/2003,

aprovado pela Câmara Municipal e sancionada pelo Prefeito Municipal, comprometendo-as a

desempenhar os seus deveres funcionais.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que

constar, eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado e

pelas autoridades competentes.

Colíder – Mt., 01 de Agosto de 2006.

________________________

compromissado

__________________________                                                                        ________________________

Secretário Municipal de                                                                                           Prefeito Municipal

Educação, Esportes e Lazer

TERMO DE POSSE Nº 638/2006

Termo de posse que assina a Srª Antônia Maria Custódio, que declara vir assinar o presente

Termo, pelo qual se compromete a bem  desempenhar todas as funções inerentes ao cargo de

Auxiliar de Educação Infantil, da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer.

Apresentou os seguintes documentos:

(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;

(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;

(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;

(   ) IV carteira de identidade (R.G.);

(   ) V cartão do CPF;

(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;

(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;

(   ) VIII carteira de trabalho;

(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;

(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;

(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;

(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;

(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;

(   ) XIV comprovante de residência;

(   ) XV carteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);

(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);

(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso

(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de Posse, que depois de

lido e achado conforme, vai assinado pelo

__________________________

compromissado

__________________________                                                               __________________________

Secretário Municipal de                                                                                   Prefeito Municipal

Educação, Esportes e Lazer

TERMO DE POSSE Nº 639/2006

Ao 01 (Primeiro) dia do mês de Agosto de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal de

Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na presença

do Secretário Municipal de Educação, Esportes e Lazer , o Srº Cláudio Scalon e do Prefeito

Municipal, Sr. Celso Paulo Banazeski, a Srª Aurealice Guerreiro, toma posse no cargo de Auxiliar de

Educação Infantil,sob o Regime Estatutário de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 1543/2003,

aprovado pela Câmara Municipal e sancionada pelo Prefeito Municipal, comprometendo-as a

desempenhar os seus deveres funcionais.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que

constar, eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado e

pelas autoridades competentes.

Colíder – Mt., 01 de Agosto de 2006.

________________________

compromissado

__________________________                                                                        ________________________

Secretário Municipal de                                                                                           Prefeito Municipal

 Educação, Esportes e Lazer
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TERMO DE POSSE Nº 639/2006

Termo de posse que assina a Srª Aurealice Guerreiro, que declara vir assinar o presente Termo,

pelo qual se compromete a bem  desempenhar todas as funções inerentes ao cargo de Auxiliar de

Educação Infantil, da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer.

Apresentou os seguintes documentos:

(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;

(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;

(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;

(   ) IV carteira de identidade (R.G.);

(   ) V cartão do CPF;

(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;

(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;

(   ) VIII carteira de trabalho;

(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;

(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;

(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;

(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;

(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;

(   ) XIV comprovante de residência;

(   ) XV carteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);

(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);

(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso

(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de Posse, que depois de lido

e achado conforme, vai assinado pelo

__________________________

compromissado

__________________________                                                               __________________________

Secretário Municipal de                                                                                    Prefeito Municipal

Educação, Esportes e Lazer

TERMO DE POSSE Nº 634/2006

Ao 15 (Décimo quinto) dia do mês de Julho de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal

de Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na presença

do Secretário Municipal de Gestão Pública, o Srº Vicente Bortolon e do Prefeito Municipal, Sr. Celso

Paulo Banazeski, o Srº Cláudio Adão Gessi, toma posse no cargo de Vigia, sob o Regime Estatutário

de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 1543/2003, aprovado pela Câmara Municipal e sancionada

pelo Prefeito Municipal, comprometendo-as a desempenhar os seus deveres funcionais.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que

constar, eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado e

pelas autoridades competentes.

Colíder – Mt., 15 de Julho de 2006.

________________________

compromissado

_____________________                                                                                     ________________________

Secretário Municipal de                                                                                               Prefeito Municipal

    Gestão Pública

TERMO DE POSSE Nº 634/2006

Termo de posse que assina o Srº Cláudio Adão Gessi, que declara vir assinar o presente

Termo, pelo qual se compromete a bem  desempenhar todas as funções inerentes ao cargo de

Vigia, da Secretaria Municipal de Gestão Pública.

Apresentou os seguintes documentos:

(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;

(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;

(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;

(   ) IV carteira de identidade (R.G.);

(   ) V cartão do CPF;

(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;

(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;

(   ) VIII carteira de trabalho;

(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;

(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;

(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;

(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;

(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;

(   ) XIV comprovante de residência;

(   ) XV carteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);

(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);

(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso

(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de Posse, que depois de

lido e achado conforme, vai assinado pelo

__________________________

compromissado

______________________                                                                 __________________________

Secretário Municipal de                                                                             Prefeito Municipal

    Gestão Pública

TERMO DE POSSE Nº 640/2006

Ao 01 (Primeiro) dia do mês de Agosto de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal de

Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na presença

do Secretário Municipal de Educação, Esportes e Lazer , o Srº Cláudio Scalon e do Prefeito

Municipal, Sr. Celso Paulo Banazeski, a Srª Eliane Marcelino de Souza, toma posse no cargo de

Auxiliar de Educação Infantil,sob o Regime Estatutário de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 1543/

2003, aprovado pela Câmara Municipal e sancionada pelo Prefeito Municipal, comprometendo-

as a desempenhar os seus deveres funcionais.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que

constar, eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado e

pelas autoridades competentes.

Colíder – Mt., 01 de Agosto de 2006.

________________________

compromissado

__________________________                                                                        ________________________

Secretário Municipal de                                                                                           Prefeito Municipal

Educação, Esportes e Lazer

TERMO DE POSSE Nº 640/2006

Termo de posse que assina a Srª Eliane Marcelino de Souza, que declara vir assinar o presente

Termo, pelo qual se compromete a bem  desempenhar todas as funções inerentes ao cargo de

Auxiliar de Educação Infantil, da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer.

Apresentou os seguintes documentos:

(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;

(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;

(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;

(   ) IV carteira de identidade (R.G.);

(   ) V cartão do CPF;

(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;

(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;

(   ) VIII carteira de trabalho;

(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;

(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;

(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;

(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;

(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;

(   ) XIV comprovante de residência;

(   ) XV carteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);

(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);

(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso

(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de Posse, que depois de

lido e achado conforme, vai assinado pelo

__________________________

compromissado

__________________________                                                               __________________________

Secretário Municipal de                                                                                   Prefeito Municipal

Educação, Esportes e Lazer

TERMO DE POSSE Nº 702/2006

Ao 01 (Primeiro) dia do mês de Agosto de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal de

Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na presença

do Secretário Municipal de Educação, Esportes e Lazer , o Srº Cláudio Scalon e do Prefeito

Municipal, Sr. Celso Paulo Banazeski, a Srª Élina Regina Soares, toma posse no cargo de Auxiliar

de Educação Infantil, sob o Regime Estatutário de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 1543/2003,

aprovado pela Câmara Municipal e sancionada pelo Prefeito Municipal, comprometendo-as a

desempenhar os seus deveres funcionais.
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A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que

constar, eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado e

pelas autoridades competentes.

Colíder – Mt., 01 de Agosto de 2006.

________________________

compromissado

__________________________                                                                        ________________________

Secretário Municipal de                                                                                            Prefeito Municipal

Educação, Esportes e Lazer

TERMO DE POSSE Nº 702/2006

Termo de posse que assina a Srª Élina Regina Soares, que declara vir assinar o presente

Termo, pelo qual se compromete a bem  desempenhar todas as funções inerentes ao cargo de

Auxiliar de Educação Infantil, da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer.

Apresentou os seguintes documentos:

(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;

(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;

(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;

(   ) IV carteira de identidade (R.G.);

(   ) V cartão do CPF;

(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;

(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;

(   ) VIII carteira de trabalho;

(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;

(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;

(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;

(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;

(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;

(   ) XIV comprovante de residência;

(   ) XV carteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);

(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);

(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso

(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de Posse, que depois de

lido e achado conforme, vai assinado pelo

__________________________

compromissado

__________________________                                                               __________________________

Secretário Municipal de                                                                                    Prefeito Municipal

Educação, Esportes e Lazer

TERMO DE POSSE Nº 623/2006

Ao 01 (Primeiro) dia do mês de Julho de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal de

Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na presença

do Secretário Municipal de Infra Estrutura , o Srº Noboru Tomiyoshi e do Prefeito Municipal, Sr.

Celso Paulo Banazeski, o Srº Florisvaldo Gomes Barbosa, toma posse no cargo de Vigia, sob o

Regime Estatutário de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 1543/2003, aprovado pela Câmara

Municipal e sancionada pelo Prefeito Municipal, comprometendo-as a desempenhar os seus

deveres funcionais.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que

constar, eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado e

pelas autoridades competentes.

Colíder – Mt., 01 de Julho de 2006.

________________________

compromissado

_____________________                                                                                     ________________________

Secretário Municipal de                                                                                               Prefeito Municipal

    Infra Estrutura

TERMO DE POSSE Nº 623/2006

Termo de posse que assina o Srº Florisvaldo Gomes Barbosa, que declara vir assinar o presente

Termo, pelo qual se compromete a bem  desempenhar todas as funções inerentes ao cargo de

Vigia, da Secretaria Municipal de Infra Estrutura.

Apresentou os seguintes documentos:

(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;

(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;

(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;

(   ) IV carteira de identidade (R.G.);

(   ) V cartão do CPF;

(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;

(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;

(   ) VIII carteira de trabalho;

(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;

(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;

(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;

(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;

(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;

(   ) XIV comprovante de residência;

(   ) XV carteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);

(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);

(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso

(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de Posse, que depois de

lido e achado conforme, vai assinado pelo

__________________________

compromissado

______________________                                                                 __________________________

Secretário Municipal de                                                                             Prefeito Municipal

    Infra Estrutura

TERMO DE POSSE Nº 633/2006

Ao 15 (Décimo quinto) dia do mês de Julho de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal

de Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na presença

do Secretário Municipal de Gestão Pública , o Srº Vicente Bortolon e do Prefeito Municipal, Sr. Celso

Paulo Banazeski, a Srª Janete Bosquetti, toma posse no cargo de Vigia, sob o Regime Estatutário de

Trabalho, conforme Lei Municipal nº 1543/2003, aprovado pela Câmara Municipal e sancionada pelo

Prefeito Municipal, comprometendo-as a desempenhar os seus deveres funcionais.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que

constar, eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado e

pelas autoridades competentes.

Colíder – Mt., 15 de Julho de 2006.

________________________

compromissado

_____________________                                                                                     ________________________

Secretário Municipal de                                                                                               Prefeito Municipal

    Gestão Pública

TERMO DE POSSE Nº 633/2006

Termo de posse que assina a Srª Janete Bosquetti, que declara vir assinar o presente Termo,

pelo qual se compromete a bem  desempenhar todas as funções inerentes ao cargo de Vigia, da

Secretaria Municipal de Gestão Pública.

Apresentou os seguintes documentos:

(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;

(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;

(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;

(   ) IV carteira de identidade (R.G.);

(   ) V cartão do CPF;

(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;

(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;

(   ) VIII carteira de trabalho;

(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;

(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;

(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;

(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;

(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;

(   ) XIV comprovante de residência;

(   ) XV carteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);

(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);

(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso

(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de Posse, que depois de

lido e achado conforme, vai assinado pelo

__________________________

compromissado

______________________                                                                 __________________________

Secretário Municipal de                                                                             Prefeito Municipal

    Gestão Pública
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TERMO DE POSSE Nº 631/2006

Ao 10 (Décimo) dia do mês de Julho de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal de

Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na presença

do Secretário Municipal de Gestão Pública , o Srº Vicente Bortolon e do Prefeito Municipal, Sr.

Celso Paulo Banazeski, o Srº Leonildo Fernandes de Souza, toma posse no cargo de Vigia, sob o

Regime Estatutário de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 1543/2003, aprovado pela Câmara

Municipal e sancionada pelo Prefeito Municipal, comprometendo-as a desempenhar os seus

deveres funcionais.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que

constar, eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado e

pelas autoridades competentes.

Colíder – Mt., 10 de Julho de 2006.

________________________

compromissado

_____________________                                                                                     ________________________

Secretário Municipal de                                                                                               Prefeito Municipal

    Gestão Pública

TERMO DE POSSE Nº 631/2006

Termo de posse que assina o Srº Leonildo Fernandes de Souza, que declara vir assinar o

presente Termo, pelo qual se compromete a bem  desempenhar todas as funções inerentes ao

cargo de Vigia, da Secretaria Municipal de Gestão Pública.

Apresentou os seguintes documentos:

(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;

(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;

(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;

(   ) IV carteira de identidade (R.G.);

(   ) V cartão do CPF;

(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;

(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;

(   ) VIII carteira de trabalho;

(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;

(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;

(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;

(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;

(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;

(   ) XIV comprovante de residência;

(   ) XV carteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);

(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);

(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso

(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de Posse, que depois de

lido e achado conforme, vai assinado pelo

__________________________

compromissado

______________________                                                                 __________________________

Secretário Municipal de                                                                             Prefeito Municipal

    Gestão Pública

Prefeitura Municipal de Confresa

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO Nº 09/2007

TOMADA DE PREÇO 001/2007

O Prefeito Municipal, MAURO SÉRGIO PEREIRA DE ASSIS, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pela legislação em vigor, especialmente a lei 8666/93 e alterações posteriores, a vista do

parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve homologar o processo licitatorio Nº 09/

2007 na modalidade Tomada de Preço Nº 01/2007que tem por objeto a ampliação do sistema de abastecimento

de água, à Empresa Construtora Ambiental Ltda, no valor global de 515.271,33 (Quinhentos e Quinze Mil

Duzentos e Setenta e Um Reais e Trinta e Três Centavos)

Mauro Sergio Pereira de Assis

Prefeito Municipal

Confresa-MT, 23 de Abril de 2007.

Prefeitura Municipal de Conquista D´Oeste
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL - 003 / 2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D’OESTE, torna-se público, para conhecimentos

dos interessados, que a licitação promovida pelo PREGÃO 003 / 2007 teve como vencedoras as empresas

INDUSTRIA GRÁFICA E EDITORA LEONORA, PAPELARIA UZE LTDA E PAPELARIA UNIVERSAL

LTDA ME, que ofertaram melhores lances, sendo, uma em cada um dos lote licitados.

Conquista D’Oeste, 02 de maio de 2007

Wellington Derze

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Cotriguaçu

CONTRATO N° 031/07 – DATA: 05/03/07; CONTRATADO: FERREIRA DE MELLO E CIA LTDA;

OBJETO: fornecimento de pneus; VALOR: R$ 25.300,00; DOTAÇÃO: 06.003.3390-Material de

Consumo; vigência: 90 dias; CARTA-CONVITE N°15/2007.

CONTRATO N° 032/2007 – DATA: 05/03/2007; CONTRATADO: BEVILAQUA & SANABRIA LTDA;

OBJETO: fornecimento de medicamentos para Secretaria Mun. De Saúde; VALOR: R$ 8.159,80; VIGÊNCIA:

90 dias; DOTAÇÃO:07.01.3390.30 – Material de Consumo; CARTA-CONVITE N° 014/2007.

CONTRATO N° 033/2007 – DATA: 05/03/07; COTRATADO: DIHOL DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR LTDA; OBJETO: fornecimento de medicamentos e material de consumo para Secretaria

Municipal de Saúde; VALOR: R$ 7.462,60; VIGÊNCIA: 90 dias; DOTAÇÃO: 07.01.3390-30 – Material de

Consumo, CARTA-CONVITE N° 014/2007.

CONTRATO N° 034/2007 – DATA: 05/03/2007; CONTRATADO: L. ANTONIO DA ROCHA E CIA

LTDA; OBJETO: fornecimento de material de consumo e merenda escolar; VALOR: 15.124,39; VIGÊNCIA:

90 dias; DOTAÇÃO: 07.01.3390-30 Material de Consumo; 06.01.3390-30 Material de Consumo; 06.07.3390-

30 Merenda Escolar; 03.01.3390-30 Material de Consumo; 09.01.3390-30 Material de Consumo; 05.01.3390-

30 Material de Consumo; 08.01.3390-30 Material de Consumo; 10.01.3390-30 Material de Consumo,

CARTA-CONVITE N° 016/2007.

CONTRATO N° 035/2007 – DATA: 05/03/2007; CONTRATADO: SQUERSATO & DE CARLI LTDA;

VIGÊNCIA: 90 dias; DOTAÇÃO: 07.01.3390-30 Material de Consumo; 06.01.3390-30 Material de Consumo;

06.07.3390-30 Merenda Escolar; 03.01.3390-30 Material de Consumo; 09.01.3390-30 Material de Consumo;

05.01.3390-30 Material de Consumo; 08.01.3390-30 Material de Consumo; 10.01.3390-30 Material de

Consumo, CARTA-CONVITE N° 016/2007; VALOR: 19.210,18;

CONTRATO N° 036/07 – DATA: 06/03/07 – CONTRATADO: JANETE MUNARETTO MORAIS;

OBJETO: Fornecimento de 500kg de sementes de popunha; VALOR: R$ 10.000,00; VIGÊNCIA: 90 dias;

DOTAÇÃO: 05.01.3390-30 Material de Consumo; Carta-convite° 013/07.

CONTRATO N° 037/2007 – DATA: 14/03/2007– CONTRATADO: AGUILERA AUTO PEÇAS LTDA;

OBJETO: fornecimento de lubrificantes; VALOR: R$ 14.500,00; Dotação:09.004.01.3390-30 -

Material de Consumo; 06.003.01.3390-30 - Material de Consumo;  Vigência: 90 dias; CARTA-CONVITE

N° 017/2007.

CONTRATO N° 038/2007 – DATA: 20/03/2007; CONTRATADO: LAERCIO VIEIRA DA SILVA - ME;

OBJETO: PRESTACAO DE SERVICO NA REFORMA DE 07 ONIBUS (REFORMA DA LATARIA,

SOLDAS, BANCOS, PINTURA E CHAPIACAO) ; VALOR: R$ 29.484,00; VIGÊNCIA: 90 DIAS; DOTAÇÃO:

06.003.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; CARTA-CONVITE N° 018/2007.

CONTRATO N° 039/2007 – DATA: 26/03/2007; CONTRATADO: MARIA DO CARMO DA SILVA -

ME; OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA COLETA DE LIXO; VALOR: R$ 160.000,00; DOTAÇÃO:

09.001.3390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Tomada de Preço n° 004/2006 , VIGÊNCIA:

31/12/2007.

CONTRATO N° 040/2007 – DATA: 30/03/2007; CONTRATADO: POLI ENGENHARIA e COMÉRCIO

LTDA; OBJETO: Execução de serviço para Adequação de 05 (Cinco) salas de aula, cozinha, refeitório na

Escola Estadual “Maria da Glória Vargas Ochôa” no Município de Cotriguaçu/MT; VALOR: R$ 207.735,55;

DOTAÇÃO: 02.001.3350-41 Contribuições – convênios e Custeios, Tomada de Preço n° 03/07, VIGÊNCIA:

180 dias.

CONTRATO N° 041/2007 – DATA: 30/03/2007; CONTRATADO: CAIADO PNEUS LTDA; OBJETO:

FORNECIMENTO DE PNEUS; VALOR: R$ 14.217,42; DOTAÇÃO: 09.01.3390-30 Material de Consumo;

carta-Convite n° 019/07, VIGÊNCIA: 90 dias.

1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 018/2007 – 01/03/2007 – ADITIVO DE VALOR;

RESCISÃO DO CONTRATO N° 024/2007 – DATA: 31/03/2007;

RESCISÃO DO CONTRATO N° 20/2007 – DATA 23/03/2007
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Processo Administrativo nº 003/2006

Vistos, etc.:

Verificando o andamento dos autos, vejo que o processo teve o devido desenvolvimento legal,

assegurado à empresa o direito de exercer o seu mais livre e irrestrito direito de defesa, pois por várias vezes

recebeu a notificação e até o momento somente um de seus assessores jurídicos solicitou cópia do processo,

ligou para o gabinete propondo apresentar proposta de acordo amigável, mas nunca mais houve qualquer

manifestação da empresa Ré, nem através de documento escrito e nem após isso, pelo telefone.

As provas são cabais e demonstram de forma inequívoca a razão de haver se estabelecido a rescisão

contratual via decreto.

Assim sendo, acolho o parecer da Comissão Processante e julgo procedente o presente processo

para consubstanciar processualmente o que determinou o Decreto 394/2006 in totum e decretar rescindido

o Contrato nº 036/2004 firmado com a Empresa Àgape Construtora Ltda. originário da Tomada de Preços

nº 004/2003.

Intime-se a empresa processada, registre-se, com cópia para o Departamento de Contratos e Licitação e

encaminhando-se o processo para a Assessoria Jurídica do Município para adotar as medidas cabíveis, se houver.

Após, arquive-se.

Cotriguaçu – MT., 12 de abril de 2007

Damião Carlos de Lima – KiKo

Prefeito Municipal de Cotriguaçu

Processo Administrativo nº 004/2006

Vistos, etc.:

Verificando o andamento dos autos, vejo que o processo teve o devido desenvolvimento legal,

assegurado à empresa o direito de exercer o seu mais livre e irrestrito direito de defesa, pois por várias vezes

recebeu a notificação e até o momento não fez qualquer manifestação, nem verbal e muito menos por escrito.

As provas são cabais e demonstram de forma inequívoca a razão de haver se estabelecido a rescisão

contratual via decreto.

Assim sendo, acolho o parecer da Comissão Processante e julgo procedente o presente processo

para consubstanciar processualmente o que determinou o Decreto 395/2006 in totum e decretar rescindida

a Escritura Pública de Concessão de Direito Real de Uso outorgada á Empresa Industria Comércio de

Laticínios da Amazônia Ltda. autorizada pela Lei Municipal nº 411/2005.

Intime-se a empresa processada e seus sócios, registre-se, com cópia para o Departamento de

Contratos e Licitação e encaminhando-se o processo para a Assessoria Jurídica do Município para adotar

as medidas cabíveis, se houver.

Após, arquive-se.

Cotriguaçu – MT., 12 de abril de 2007

Damião Carlos de Lima – KiKo

Prefeito Municipal de Cotriguaçu

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

ATA DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO REFERENTE AO EDITAL DE REGISTRO DE PREÇOS

DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2007 DE 19/04/2007.

Aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e sete, às oito horas na sala de licitação da Prefeitura

Municipal de Guarantã do Norte/MT, localizada na Rua das Oliveiras, 135-Bairro Jardim Vitória - em

Guarantã do Norte/MT, reuniu-se a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, criada pela portaria

PMGN/MT/Nº 064/2007 de 02 de janeiro de 2.007, constituída pela senhora Nilva Roman, Presidente; Leila

Aparecida Vagete, Secretária e Tatiane Eller dos Santos, Membro titular; com o objetivo de julgar e apurar

os envelopes propostas comercial das empresas habilitadas na CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2007,

cujo objeto Registro de Preços de pneus, câmaras e protetores de câmaras para maquinas da Prefeitura

Municipal, tipo menor preço, com julgamento pelo critério de menor preço por item conforme discriminação

constante do referido processo. Conforme decorrido o prazo para interposição de recursos de cinco dias

úteis, nos termos do Artigo 109, inciso I, alínea “a” e § 4º, da Lei nº 8.666/93. A Comissão se reúne para julgar

as propostas de preços das empresas habilitadas na fase anterior, quais foram as empresas: CUIABÁ

DIESEL S/A INDÚSTRIA COMÉRCIO DE VEÍCULOS  e PLACAR COMÉRCIO AUTOMOTIVO LTDA.

Não compareceu nesta reunião nenhum representante das empresas habilitadas. A presidente cumprimenta

os membros e abre oficialmente os trabalhos, fazendo a leitura do Edital. Após conclui-la, já de posse dos

envelopes nº 02 – Propostas de preços das empresas CUIABÁ DIESEL S/A INDÚSTRIA COMÉRCIO DE

VEÍCULOS e PLACAR COMÉRCIO AUTOMOTIVO LTDA passa-os aos membros para conferirem a

inviolabilidade dos mesmos, recolhendo-os em seguida, foram abertos os envelopes e rubricados o seu

conteúdo pelos membros. Em seguida os membros da Comissão Permanente de Licitação passaram à

análise das propostas de preços apresentadas, nos termos do inciso IV do artigo 43 da Lei nº 8.666/93,

conforme demonstrado no quadro comparativo de preços anexo, que faz parte dos autos do processo. Após

minuciosa análise, chegou-se à conclusão de que as propostas de preços atenderam aos termos do edital,

cujos valores cotados estão dentro da estimativa de custo orçada por esta Administração e a Comissão

obtém o seguinte resultado: a empresa PLACAR COMÉRCIO AUTOMOTIVO LTDA sagra-se vencedora

para todos os itens com o valor global de R$ 26.304,00 (vinte e seis mil trezentos e quatro reais), sendo

os seguintes valores unitários:

Nada mais havendo a relatar, a Presidente da Comissão Permanente de Licitação determinou a

secretária Leila Aparecida Vagete, que lavrasse a presente ata, imprimindo-a em duas vias de igual teor

e forma, para que fosse assinada e posteriormente publicada e encaminhada à autoridade competente para

a sua devida apreciação, observando-se o prazo para interposição de recursos de cinco dias úteis, nos

termos do Artigo 109, inciso I, alínea “b” e § 4º, da Lei nº 8.666/93.

NILVA ROMAN LEILA APARECIDA VAGETE TATIANE ELLER DOS SANTOS

PRESIDENTE MEMBRO MEMBRO

Aviso de Licitação de Julgamento de Habilitação

Tomada de Preço nº 10/2007

Objeto: Aquisição estimativa de filtros, peças e molas para atender a frota de máquinas pesadas e

veículos de propriedade da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, tudo conforme edital nos termos

da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

  A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através da Comissão Permanente de Licitação

comunica que, após análise dos documentos de habilitação, considerou inabilitadas as Licitantes: Paraná

Distribuidora de Peças para Autos Ltda e Aguilera Auto Peças Ltda por descumprir disposições do Edital

e considerou habilitada a empresa Lucietto & Cia Ltda.

  Os licitantes ficam intimados do prazo recursal de que trata o artigo 109 da lei 8666/93

A Ata da Reunião de Julgamento e toda documentação poderão ser consultadas na Sala de Licitações,

localizada na Rua das Oliveiras, 135 - Bairro Jardim Vitória – Guarantã do Norte/MT, no horário de

atendimento ao público.

Guarantã do Norte/MT, 02 de maio de 2.007.

Nilva Roman

Comissão Permanente de Licitações

Presidente
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Prefeitura Municipal de Itaúba
LEI N° 702/2007.

DATA: 02 de abril de 2007.

SUMULA: “AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDORES NOS ÓRGÃOS

QUE MENCIONA E ESTABELECE CRITÉRIOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO NO EXERCÍCIO DE

2.007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. LEVINO HELLER,

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E

ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º - Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, fica o Chefe do

Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, para o

exercício de 2.007 de conformidade com o que estabelece o Artigo 37, IX da Constituição Federal, e bem

como nas condições e prazos previstos nesta Lei.

Parágrafo 1º – Para que sejam realizadas as contratações previstas no caput deste artigo, a Prefeitura

Municipal, através de ofício, deverá convocar para retornarem as suas funções, os servidores afastados

para tratamento de assuntos particulares, conforme disposto no Inciso I do Artigo 88 da Lei Complementar

001/2005 – Estatuto do Servidor Público Municipal de Itaúba, e somente havendo recusa destes, poderá ser

realizada as contratações para estes cargos. (Emenda Aditiva 001/2007)

Parágrafo 2º – Havendo nos quadros da Prefeitura Municipal, servidores concursados para os

cargos dispostos no Artigo 3º da presente lei, que estiverem atuando em funções diferentes das estabelecidas

em Concurso Público, a Prefeitura Municipal, deverá promover o retorno destes servidores para suas

funções de origem, e ainda convocar os aprovados em concurso público para assumir os cargos em vacância,

e somente se ainda persistirem vagas, realizar as contratações.(Emenda Aditiva 001/2007)

Artigo 2º - O termino das contratações autorizadas não poderão exceder a 31 de dezembro de 2007.

(Emenda Modificativa 001/2007)

Artigo 3º - As contrações autorizadas atenderão a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e

Desporto, nos seguintes cargos, especificações e vagas:

Artigo 4º- A remuneração do pessoal contratado nos termos desta lei será equivalente ao vencimento

base de início de carreira para os cargos iguais ou similares definidos na estrutura de pessoal do Município.

Parágrafo Único: Para efeitos deste Artigo, não se consideram as vantagens de natureza individual

dos servidores ocupantes de cargos tomados por paradigma.

Artigo 5º - As despesa decorrentes da presente Lei, serão contabilizadas nas seguintes dotações

orçamentárias: (Emenda Modificativa 001/2007)

05 – Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

05.001 – Divisão de Educação

12 – Educação

361- Ensino Fundamental

0025.2025 – Manut. dos Serv. Admin. Secr. de Educação

319011.00.0.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil

05 – Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

05.003 – FUNDEF – Fundo Manut. e Desenv. Ens. Fundamental

12 – Educação

361- Ensino Fundamental

0025.2039 – Manut. dos Serv. Admin. FUNDEF 60%

319011.00.0.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil

05 – Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

05.003 – FUNDEF – Fundo Manut. e Desenv. Ens. Fundamental

12 – Educação

361- Ensino Fundamental

0025.2040 – Manut. dos Serv. Admin. FUNDEF 40%

319011.00.0.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil

Artigo 6º - O pessoal contratado estará adstrito ao Regime Jurídico dos demais servidores Municipais

e ao Regime Geral de Previdência Social.

Artigo 7º - O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será feito mediante

processo seletivo de provas e títulos. (Emenda Modificativa 001/2007)

Artigo 8º - O pessoal contratado nos termos desta lei não poderá:

I – receber atribuições, funções ou encargos que não guardem relação com a situação que ensejou

sua contratação;

II – ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de

cargo em comissão ou função de confiança;

III – ocupar previamente e nem posteriormente à contratação, cargo, emprego ou função pública,

salvo nos casos de acumulação lícita, desde que haja compatibilidade de horário.

Artigo 9º – O contrato firmado de acordo com esta lei extinguir-se-á, sem direito a indenizações:

I – pelo término do prazo contratual;

II – por iniciativa do contratado;

III – pela extinção da situação ensejadora da contratação, ainda que antes de seu término regulamentar.

Artigo 10 – A Seleção de pessoal a ser contrato para atender a necessidade temporária de excepcional

interesse publico, observará sequencialmente os seguintes critérios: (Emenda Modificativa 001/2007)

I – Analise curricular e somatória de pontos referente a tempo de serviço docente, como forma

classificatória.

II – Aplicação de testes escritos em formato de provas de matérias especificas relacionadas a cada

habilitação, como forma eliminatória.

Artigo 11 – No momento da sua candidatura, o interessado deverá preencher uma ficha inscrição que

será anexada aos seus documentos, sendo que seus dados servirão de base para sua seleção.

Parágrafo único – O preenchimento correto da ficha e a veracidade das informações será de inteira

responsabilidade do interessado, ficando sujeito à desclassificação no caso de informações incompletas

ou inverídicas.

Artigo 12 – A divulgação do processo seletivo será feita através de Edital afixado nos órgãos dispostos

no Parágrafo Único do Artigo 158 da Lei Orgânica Municipal, e através do jornal oficial do município e jornal

de ampla circulação no município, durante 15 (quinze) dias consecutivos. (Emenda Modificativa 001/2007)

Parágrafo 1º – O Edital de Seleção deverá conter, no mínimo, o nome do Município, o órgão interessado,

o setor responsável, o nome das vagas oferecidas e quantidades, a jornada semanal, as experiências exigidas,

o local onde o interessado poderá obter informações para se inscrever, a data e prazo da inscrição, os documentos

exigidos, conforme modelo em anexo e que faz parte integrante desta Lei como se transcrito estivesse.

Parágrafo 2º – A divulgação do Edital de resultado final deverá ser feito pelos mesmos meios de

comunicação utilizados para a divulgação do processo seletivo.

Parágrafo 3º – As inscrições iniciarão no primeiro dia útil posterior a divulgação.

Artigo 13 – Publicado o resultado final do processo seletivo e encerrada a fase recursal o Prefeito

Municipal deverá homologá-lo ou anulá-lo, de oficio, no caso de ilegalidade, podendo ainda revogá-lo no

caso da existência de fato superveniente devidamente comprovado. (Emenda Modificativa 001/2007)

Artigo 14 – A contratação para os cargos estabelecidos na presente lei será imediata à homologação

do resultado final do processo seletivo, obedecendo sempre à ordem de classificação dos candidatos.

(Emenda Modificativa 001/2007)

Parágrafo 1º - O candidato aprovado será regularmente convocado para a contratação, devendo

obedecer ao prazo estipulado pelo órgão responsável.

Parágrafo 2º - O candidato que não comparecer dentro do prazo estipulado para contratação, ou

comparecer sem os documentos obrigatórios, perderá a vaga para candidato classificado na seqüência,

desde que este cumpra os requisitos.

Parágrafo 3º - Não será contratado qualquer candidato, que, embora aprovado e munido de documentos,

não apresente condições físicas e mentais para desempenho satisfatório das funções do cargo.

Parágrafo 4º – SUPRIMIDO(Emenda Supressiva 001/2007)

Artigo 15 – Cabe ao candidato classificado ou desclassificado, recurso no prazo de 02 (dois) dias

úteis, devendo ser encaminhado em forma de requerimento ao Presidente da Comissão de realização do

Processo Seletivo, que poderá rever sua decisão, ou encaminhar ao Prefeito Municipal para decisão final.

(Emenda Modificativa 001/2007)

Artigo 16 – Havendo candidatos empatados em todos os critérios, a vaga será decidida pelo candidato

de maior idade.

Artigo 17 – Os contratados, salvo nos casos previstos em lei, não poderão:

I – acumular cargo, emprego ou função pública;
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II – ter a vigência de seu contrato prorrogada por período superior ao autorizado nesta lei.

Artigo 18 – Nenhum contratado iniciará suas atividades sem ter assinado o contrato e, no entanto

tomado ciência de suas obrigações e das condições da prestação dos serviços.

Artigo 19 – A Comissão para realização do processo seletivo será composta pelos seguintes

representantes (Emenda Substitutiva 001/2007)

I – Um representante dos pais de alunos.

II – Um representante dos Professores.

III – Um representante do Poder Executivo Municipal.

IV – Um representante do Conselho do Fundef e/ou Fundeb.

Parágrafo 1º - Os cargos para Comissão disposta no caput deste artigo serão definidos pelos

membros indicados, com a seguinte ordem: (Emenda Substitutiva 001/2007)

I – Presidente

II – Secretário

III – Membros

Parágrafo 2º - O Poder Executivo Municipal, deverá realizar todas as adequações necessárias no

Edital do Processo Seletivo, para cumprir a presente Lei. (Emenda Substitutiva 001/2007) .

Artigo 20 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso, aos dois dias do mês de abril do

ano de 2007.

LEVINO HELLER

-Prefeito Municipal-

Publique-se;

Registra-se;

Cumpra-se.

DECRETO Nº 017/2007

DATA: 26 DE ABRIL DE 2007

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA O SERVIÇO PÚBLICO EM

CARÁTER TEMPORÁRIO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA

E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE ITAÚBA-MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. LEVINO HELLER,

NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, E ATENDENDO AO DISPOSTO NA LEI

MUNICIPAL Nº 702/2007 DE 02 DE ABRIL DE 2007.

Considerando a necessidade de substituição temporária de servidores concursados, lotados na

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto;

Considerando que o excepcional interesse público na solução do problema da contratação de

servidores para atender esta secretaria, justifica-se em face da necessidade de se garantir educação de

qualidade a população do município, conforme plenamente contemplada em nossa Carta Magna;

Considerando a Lei Municipal n° 702/2007 de 02 de abril de 2007;

DECRETA:

Art. 1° - A seleção de candidatos para o serviço público em caráter temporário para atender as

necessidades de contratação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto será realizada de

conformidade com o Edital de Processo Seletivo a ser baixado pela Comissão de Seleção, a ser indicada de

conformidade com o Art. 19 da Lei N.º 702/2007 e reger-se-á  pelas normas contidas no presente  Decreto.

Art. 2º – O prazo de validade desta seleção será até 31 de dezembro de 2.007, podendo todavia,

encerrar-se  antes, constatando-se a inexistência de interesse público ou concurso público homologado.

Art. 3º - A convocação será feita a partir da data da homologação do processo seletivo pelo Prefeito

Municipal, através de edital afixado nos termos do art. 158 da LOM.

Art. 4º - O edital deverá conter:

I. Os cargos a prover com as respectivas vagas;

II. Os prazos e as exigências para inscrição dos candidatos;

III. Os documentos que o interessado deverá apresentar no ato da inscrição;

IV. As matérias sobre as quais versará a seleção;

V. A data de realização da seleção, observando o Art. 5 do presente;

VI. Os pesos e as notas mínimas de aprovação em cada matéria e de aprovação no conjunto;

VII. Outras disposições julgadas necessárias.

Art. 5º - Os prazos do edital poderão ser prorrogados a juízo da Comissão através de publicação

nos mesmos meios em que se divulgou o respectivo Edital.

Art. 6º - Poderão candidatar-se, todos os cidadãos que atendam aos seguintes requisitos:

I. Ser Brasileiro nato ou naturalizado artigo 12 da CF.

II. Ser maior de 18 (dezoito) anos até a data da inscrição;

III. Estar quites com as obrigações eleitorais,

IV. Estar quites com as obrigações militares;

V. Satisfazer os requisitos especiais para o provimento do cargo.

§ 1º – Os Candidatos deverão preencher a ficha de inscrição fornecida no local e anexar a ela cópia

dos seguintes documentos comprobatórios, com exceção do exame de sanidade física e mental, sendo:

- Cadastro de Pessoa Física – (CPF);

- Cédula de Identidade – (RG);

- Título de Eleitor;

- Documento militar (sexo masculino);

- Comprovante de residência;

- Comprovante de escolaridade;

- Comprovante de experiência profissional (declaração do empregador ou cópia da carteira de trabalho);

- 01 via do Curriculum Vitae, devidamente comprovado.

§ 2º – O candidato poderá inscrever-se somente para um cargo.

Art. 7º - As inscrições dos candidatos serão efetuadas no local, horário e prazos fixados no Edital

da Seleção.

Art. 8° – No ato da inscrição o candidato receberá o respectivo cartão de identificação, sem a

apresentação do qual não será permitido fazer as provas.

Art. 9°  – A Comissão Seleção prestará todas as informações necessárias e orientará os interessados

na obtenção dos elementos indispensáveis a inscrição.

Art. 10 – A declaração falsa ou inexata de dados constantes de ficha de inscrição, bem como as

apresentações de documentos falsos determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos

os atos decorrentes.

Art. 11 – O pedido da inscrição implicará no conhecimento e na aceitação de todas as disposições

deste Decreto e do respectivo Edital.

Art. 12 – O Prefeito Municipal designará mediante Decreto, a Comissão de Seleção, composta de conformidade

com a Lei n.º 702/2007 para acompanhar e coordenar a aplicação dos testes  durante o ato da seleção.

Art. 13 – O Prefeito Municipal designará mediante Decreto, a Comissão Examinadora com

atribuição de elaboração, aplicação e correção das provas escritas, bem como, análise dos títulos e

currículos apresentados pelos candidatos.

§ 1º – A indicação dos membros da Comissão Examinadora será em conjunto pela Comissão de

Seleção e a Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

§ 2º – A Comissão Examinadora deverá ser obrigatoriamente composta de 3 (três) professores do

quadro permanente da Secretaria de Educação há mais de cinco anos e pelo Psicólogo do Município.

Art. 14 – A Comissão de Seleção será auxiliada pela Secretaria de Educação, pela Assessoria

Jurídica do Município e por pessoas, na qualidade de fiscais. Os mesmos receberão instruções um dia

antes da realização dos testes, em reunião com a Coordenação.

Art. 15 – Os testes serão preparados com questões objetivas de múltipla escolha.

Art. 16 – O candidato que se recusar a fazer ao testes ou que se retirar do recinto durante a

realização de qualquer delas, sem autorização da Comissão de Seleção, ficará automaticamente eliminado

do concurso.

Art. 17 – Expirando o prazo para solução das questões, os testes serão recolhidos pelos fiscais

e Comissão de Seleção que terá prazo de até 04 (quatro) dias para a divulgação dos resultados.

Art. 18 – Será considerado aprovado o candidato que:

I) Tiver atingido 50% (cinqüenta por cento) da pontuação total no conjunto das provas;

II) Não obtiver zero em nenhuma das provas.

Art. 19 – A classificação dos candidatos aprovados será feita em ordem decrescente.

Art. 20 – A homologação do Teste Seletivo será feita por ato do Prefeito, mediante relatório sobre

todas as fases do mesmo, preparado pela Comissão de Seleção e constará dele:
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I) Histórico dos preparativos da seleção;

II) Cópia do Edital;

III) Cópia dos atos designativos da Comissão de Seleção e examinadora e dos fiscais;

IV) Lista de aprovação por ordem decrescente da média do conjunto das provas;

V) Ocorrência havida durante a realização da seleção;

VI) Parecer final da Comissão de Seleção.

Art. 21 – A administração poderá a seu critério, antes da homologação, suspender, alterar, anular

ou cancelar, não assistindo ao candidato direito à reclamação.

Art. 22 – Os candidatos aprovados no teste seletivo deverão apresentar no ato da convocação, sob

pena de impedimento, os seguintes documentos :

- Cadastro de Pessoa Física – (CPF);

- Cédula de Identidade – (RG);

- Título de Eleitor;

- Último comprovante de votação;

- Certidão de nascimento ou casamento;

- Certidão de nascimento dos filhos declarados na ficha de inscrição;

- PIS/PASEP;

- Documento militar (sexo masculino);

- Comprovante de residência;

- Comprovante de escolaridade;

- Comprovante de experiência profissional (declaração do empregador ou cópia da carteira de trabalho);

- Exame de sanidade física e mental

Art. 23 –Os casos omissos no regulamento serão resolvidos pelo órgão encarregado do concurso.

Art. 24 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso, aos 27 dias do mês de abril de 2007.

LEVINO  HELLER

-Prefeito Municipal-

Publique-se;

Registra-se;

Cumpra-se.

PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL NO PERÍODO DE 26/

04/2007 À 11/05/2007

EDITAL DE PUBLICIDADE

SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2007 

O Prefeito Municipal de Itaúba, no uso de suas atribuições legais, através da Secretaria Municipal

de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, torna público a abertura de Processo Seletivo Simplificado de

Pessoal com vistas à seleção e posterior contratação, nos seguintes cargos:

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelo presente Edital e sua operacionalização

caberá a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, situada Avenida da Saúde s/nº. –

Centro – Itaúba – MT.

1.2. O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento temporário das vagas de professores

e funcionários para atuação em zona urbana e rural abrangidas pela competência da Secretaria Municipal

de Educação, Cultura, Desporto e Lazer.

1.3. Todo o Processo Seletivo Simplificado será regulamentado pela Lei Municipal nº. 702/2007 e

pelo Decreto Municipal nº. 017/2007.

1.4. O Edital nº. 001/2007, a Lei Municipal nº. 702/2007 e Decreto Municipal nº. 017/2007 encontram-

se afixados nos murais da Prefeitura Municipal, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto

e Lazer, Fundação Hospitalar de Itaúba e Câmara Municipal.

1.5. Os candidatos deverão optar, no ato da inscrição pela zona de atuação (rural ou urbana).

2 – DOS REQUISITOS PARA A SELEÇÃO

2.1. Só passará pelo Processo de Seleção o candidato que atender, no ato da inscrição os requisitos

previstos na Lei Municipal nº. 702/2007 e pelo Decreto Municipal nº. 017/2007.

3 - DA INSCRIÇÃO

3.1. Local de Inscrição: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, situada à

Avenida da Saúde s/nº. – Centro – Itaúba – MT.

3.2. Data: 03 a 17 de maio de 2007.

3.3. Horário: 7:00 h às 11:00 h e das 13:00 h às 17 horas.

3.4. Os Candidatos deverão preencher a ficha de inscrição fornecida no local e anexar a ela cópia

dos documentos comprobatórios exigidos no Decreto nº. 017/2007, com exceção do exame de sanidade

física e mental, sendo:

- Cadastro de Pessoa Física – (CPF);

- Cédula de Identidade – (RG);

- Título de Eleitor;

- Documento militar (sexo masculino);

- Comprovante de residência;

- Comprovante de escolaridade;

- Comprovante de experiência profissional (declaração do empregador ou cópia da carteira de trabalho);

- 01 via do Curriculum Vitae, devidamente comprovado.

3.5. O candidato poderá inscrever-se somente para um cargo.

3.6. Não será cobrada taxa de inscrição sob nenhuma hipótese.

3.7. A participação do candidato no Processo Seletivo Simplificado implicará o seu conhecimento e

aceitação das condições estabelecidas neste Edital, na Lei nº. 702/2007 e Decreto Municipal 017/2007 dos

quais não poderá alegar desconhecimento. 

4 – DA SELEÇÃO

4.1. A seleção será realizada por uma Comissão Examinadora composta de 3 (três) professores do

quadro permanente da Secretaria de Educação há mais de cinco anos e pelo Psicólogo do Município, nos

termos do Decreto Municipal n.º 017/2007.

4.2. A seleção dos candidatos ocorrerá mediante prova objetiva e análise dos títulos e verificação dos

documentos para comprovação das informações declaradas na ficha de inscrição.

4.3. Será considerado habilitado o candidato que:

4.3.1.Tiver atingido 50% (cinqüenta por cento) da pontuação no conjunto das provas.

4.3.2. Não obtiver nota zero em nenhuma das provas.

4.3.3. A classificação final obedecerá à somatória de pontos das provas objetivas de múltipla escolha,

considerando 02 (dois) pontos para cada resposta certa.

Os candidatos selecionados após o teste seletivo de caráter eliminatório, passarão à fase de análise

títulos e currículo e dos documentos apresentados no ato da inscrição, que serão de caráter classificatório

de pontos referente a tempo de serviço docente, titulação, certificados de cursos, conforme tabela abaixo

3 – DAS PROVAS

5.1. As provas objetivas serão realizadas no dia 19 de maio de 2007 com início às 8:00 horas e término

as 12:00 hs, com duração de 4 (quatro) horas, no Educandário Nossa Senhora Aparecida, Rua Bárbara

Maix, s/n.º Bairro: Centro – Itaúba - MT.
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5.1.2. Atividade de Nível Médio (2º grau completo). - cargo de: Babá, prova objetiva (múltipla escolha)

de língua portuguesa, matemática, história e geografia do Brasil. (conforme Anexo I); sendo:

a) 15 (quinze) questões de Língua Portuguesa

b) 15 (quinze) questões de Matemática

c) 10 (dez) questões de História

d) 10 (dez) questões de Geografia

TOTAL: 50 (cinqüenta) QUESTÕES

5.1.3. Atividade de Nível Superior (3º grau Completo).  - cargos de: Professor de Pedagogia (1ª a

4ª série), Professor de Pedagogia (Educação Infantil) e Professor de Língua Inglesa, prova objetiva (múltipla

escolha) Língua portuguesa, matemática, história e geografia do Brasil e Prova de conhecimento atual e

específico do cargo. (conforme Anexo II); sendo:

a) 10 (dez) questões de Língua Portuguesa

b) 10 (dez) questões de Matemática

c) 10 (dez) questões de História

d) 10 (dez) questões de Geografia

e) 10 (dez) questões de atualidades e conhecimentos específicos da área de atuação.

TOTAL: 50 (cinqüenta) QUESTÕES

5.1.4. O candidato deverá assinalar, em cada questão da Prova Objetiva, somente uma das opções.

5.1.5. As Provas Objetivas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

5.1.6. Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham mais de uma

resposta marcada pelo candidato (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que

legível. Não deverá ser feita nenhuma marca que poderá prejudicar o desempenho do candidato.

5.2. Os candidatos serão classificados por Cargo/Função, na ordem decrescente dos pontos obtidos

nas provas.

5.3. Existindo desistências, eliminação ou criação de novas vagas, a Prefeitura Municipal de Itaúba

promoverá convocações e contratações necessárias durante o período de validade do teste seletivo.

5.4. Os candidatos deverão comparecer 30 (trinta) minutos antes do horário previsto para inicio das

provas, munidos de caneta azul ou preta, ficha de inscrição e documento de identidade.

5.5. Não será aplicada prova fora do local determinado no edital.

5.6. Reserva-se a Comissão de Seleção e aos fiscais o direito de excluir do recinto e eliminar do

restante das provas, o candidato cujo comportamento for considerado inadequado para resguardar a execução

individual e correta das provas.

5.7. O Resultado Final do Concurso trará publicado em Edital o número de pontos obtidos por cada

candidato em seus respectivos Cargos/Funções.

5.8. No caso de igualdade na nota final, o critério de desempate neste concurso público será a idade,

dando-se preferência ao de idade mais elevada (Parágrafo Único do Art. 27 da Lei Federal Nº 10.741 de 1º

de Outubro de 2003 - Estatuto do Idoso).

5.9. Persistindo o empate, terá preferência sucessivamente o candidato que na respectiva ordem:

a) obtiver maior aproveitamento na prova Específica;

b) obtiver maior aproveitamento na prova de Português;

c) obtiver maior aproveitamento na prova de Matemática.

4 – VENCIMENTOS E CONTRATAÇÃO

6.1. Os vencimentos serão fixados de acordo com a qualificação do professor ou servidor substituto,

sendo a remuneração equivalente ao vencimento base de início de carreira para os cargos iguais ou

similares definidos na estrutura de pessoal do Município.

6.2. Apresentar-se em tempo hábil ao órgão responsável pela contratação conforme convocação do mesmo.

6.3. É imprescindível a apresentação de todos os documentos exigidos pelo Decreto Municipal nº.

017/2007.

6.4. No ato da contratação todos os documentos exigidos deverão ser apresentados em formas de

fotocópias acompanhadas dos originais para conferência ou autenticados.

6.5. A contratação será feita exclusivamente no Regime Estatutário, conforme Lei Municipal n.º 702/

2007 que trata da Contratação Temporária de Excepcional interesse público, sendo o contrato por prazo

determinado com término previsto para 31 de Dezembro de 2.007, podendo, todavia, encerrar-se antes, no

caso de se constatar a inexistência de excepcional interesse público.

6.6. A jornada de trabalho será de 40 horas ou 20 horas semanais conforme exigência da função e

quadro de vagas constante deste Edital.

6.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente, a ordem de

classificação, não gerando, entretanto o fato de aprovação, direito à contratação.

5 – VEDAÇÕES À CONTRATAÇÃO

7.1 – Fica vedado para contratação o candidato que:

7.2 – Acumular cargos, emprego ou função pública, salvo as previstas em Lei.

7.3 – Omitir informações ou apresentar informações incompletas ou inverídicas. 

6 – DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO

8.1 – O candidato deverá:

a) ter sido aprovado e classificado no teste seletivo;

b) ser brasileiro ou estrangeiro portador do visto permanente;

c) possuir a titulação exigida para o cargo;

d) contar com aptidão, física e mental, para o exercício das atribuições do cargo, apurada pelo

Serviço Médico Municipal;

e) não acumular cargos, empregos e funções públicas, mesmo na inatividade, exceto aqueles

permitidos pela Constituição Federal, assegurada a hipótese de opção dentro do prazo para posse;

f) estar quite com as obrigações militares e eleitorais;

g) não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a investidura em

cargo público municipal.

7 – RECURSOS

9.1. Será assegurado ao candidato o direito a recursos quanto à classificação do Processo Seletivo

Simplificado.

9.2. O recurso deverá ser interposto no período de até dois dias úteis após a data de publicação da

classificação. 

9.2.1. Após este prazo, não serão acatados quaisquer recursos.

9.2.2. O julgamento de recurso será realizado pela Comissão de Seleção em até dois dias úteis.

9.3. Os recursos poderão ser interpostos somente pelo candidato.

9.4. Os recursos deverão apresentar-se em letra legível e entregues nos prazos especificados no

item 9.2, somente na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, mediante data e horário.

9.5. Não serão acatados recursos que forem enviados através de Fax, Correios, Internet ou outro

meio que não seja diretamente no local especificado no item 9.4

9.6. A interposição de recurso, tem que estar, devidamente fundamentado e deverá conter dados que

informem a identidade do reclamante, seu número de inscrição, cargo pleiteado e endereço completo.

9.7. Serão rejeitados, preliminarmente, os recursos que não estiverem devidamente fundamentados

ou, ainda, aqueles a que se der entrada fora do prazo improrrogável, previsto no item 9.2.

9.8. Caberá ao candidato comparecer à Secretaria Municipal de Educação para receber a resposta

do recurso interposto. A resposta ficará à disposição do candidato no local indicado, por um período

máximo de 03 (três) dias úteis, observada a data limite para resposta.

9.9. A decisão sobre os recursos interpostos, poderá resultar em retificação na ordem de

classificação dos candidatos.

9.9.1. Caso o exame do recurso resulte em anulação de questão, a pontuação correspondente a

essa questão será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem ou não protocolado

recurso junto à Comissão.

9.9.2. Decairá do direito de impugnar este Edital o candidato que efetivar sua inscrição, aceitando,

assim, todas as disposições nele contidas.

8 – RESULTADO DO CONCURSO

10.1.  O resultado final (antes da eventual análise de interposição de recursos) será divulgado no

dia 23/05/2007, mediante lista a ser afixada no mural do Paço Municipal de Itaúba, Câmara de Vereadores,

Secretaria Municipal de Educação, Agência do Correio, Agência Fazendária, Fundação Hospitalar

Municipal e Jornal Oficial dos Municípios(AMM)

10.2. Decorrido o prazo para interposição de recursos, será publicado o Edital de Resultado Final,

com eventuais alterações em razão dos recursos. Se houver recurso ainda não analisado pela Comissão

de Seleção, o edital de resultado final demonstrará essa condição.

10.3. Não haverá informação individual aos candidatos. Caberá a estes tomarem conhecimento do

resultado deste Concurso nos locais indicados para divulgação. A responsabilidade pela busca de

informações, bem como os prejuízos decorrentes, se houver, será exclusiva do candidato e não do Município

de Itaúba – MT.

9 – CASOS OMISSOS

11.1. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos conjuntamente pela Secretaria Municipal

de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, Comissões de Seleção e Examinadora e Assessoria Jurídica

Municipal, baseados na Lei Municipal nº. 702/2007 e Decreto Municipal nº. 017/2007, no que tange a

realização deste Processo Seletivo Simplificado. 

Publique-se, Registra-se, Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Itaúba – MT, 02 de maio de 2007

ISABEL CRISTINA RANDOLI

Presidente da Comissão de Seleção

LUZITÂNIA BATTISTI

Secretária

FABIO DA SILVA VIANA                                                        LUCIENE LOPES DA SILVA

            Membro                                                                                           Membro

Visto, de acordo:

LEVINO HELLER

 Prefeito Municipal
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ANEXO I

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

PROGRAMA PARA O TESTE SELETIVO DE NÍVEL MÉDIO(2º GRAU)

(1) Português: (a) Sentido próprio e figurado das palavras, Interpretação de textos. Sinônimos e

Antônimos. Ortografia oficial. Pontuação. Substantivo e Adjetivo: Flexão de Gênero, Número e Grau.

Verbos: regulares, irregulares e auxiliares. Concordância: verbal e nominal. Emprego de pronomes.

Emprego de proposições e de conjunções.

(2)  Matemática: (a) Números naturais: operações e propriedades. Números inteiros:. Números

racionais; representação fracionária decimal:. Resolução de problemas. Regras de três simples.

Porcentagem. Equação do 1º grau Sistema métrico decimal: medidas de comprimento, superfície, volume

e capacidade.. Resolução de situações problema. Geometria. Ponto, linha, reta, ângulos, polígonos, círculo,

circunferência e sólidos geométricos. Gráficos. Gráficos e tabelas.

(3)  Conhecimentos Gerais: (a) Historia Geral e Geografia do Brasil.

ANEXO II

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

PROGRAMA PARA O TESTE SELETIVO DE NÍVEL SUPERIOR (3º GRAU)

(1) Português: (a) Fonética: ortografia (acentuação gráfica e emprego de letras), Morfologia:

classes gramaticais (substantivo, adjetivo, advérbio, artigo, numeral, pronome e verbo) e formação das

palavras, Sintaxe: concordância (nominal e verbal), elementos da sintaxe (sujeito, predicado, termos ligados

ao nome – adjunto adnominal, complemento nominal e aposto, termos ligado ao verbo – adjunto adverbial,

agente da passiva, objeto direto e objeto indireto), regência nominal e verbal, crase, colocação pronominal

e pontuação, Semântica: figuras de estilo e linguagem. Formação dos tempos verbais (vozes do

verbo).Compreensão e interpretação de texto(s), Redação Oficial: formas de tratamento, tipos de discursos,

correspondência oficial.

(2) Matemática: (a) Conjuntos numéricos: naturais, inteiros, racionais, reais e complexos, Funções:

algébrica, logarítmica, exponencial e trigonométrica, Progressões: Aritméticas, Geométricas Análise

combinatória, Binômia de Newton. Equações e inequações: de primeiro e segundo graus, logarítmicas,

exponenciais e trigonométricas, Matrizes, determinantes e sistemas lineares, Geometria: introdução à

geometria, triângulos, quadriláteros, circunferência, áreas e volumes de sólidos geométricos, Regra de

três, razões e proporções, Porcentagem, Probabilidade: definição e propriedades básicas.

(3) Conhecimentos Gerais: (a) História geral e Geografia do Brasil.

(4) Conhecimentos Específicos: Concepções de Educação e Escola; A função social da escola

e o compromisso social do educador; Ética no trabalho docente; Papel do educador, do educando e da

sociedade; Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento; Concepção e significado para orientação

e planejamento do processo ensino-aprendizagem; Habilidades e competências de educadores e o

educandos; Ambiente da escola como fator decisivo para experiências o prazer de ensinar e aprender;

Planejamento, seleção e organização de conteúdos; Concepção, abrangência, conteúdo e forma; A

linguagem como articuladora do trabalho pedagógico na educação básica; Educação inclusiva.

Prefeitura Municipal de Juara
EDITAL DE LICITAÇÃO

Modalidade: Concorrência Pública nº 03/2007.

A comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Juara - MT torna público aos interessados que

realizara licitação na Modalidade de concorrência Pública nº 03/2007, cuja abertura ocorrerá as 10h00min

horas local do dia 04 de Junho de 2007, na sala de licitação da Prefeitura Municipal, Objeto: A presente

concessão é o de direito real de uso de uma área 1,43 há (um hectare e quarenta e três ares), para a

Construção de um Campo de Futebol, situada na Rua Chico Mendes, nos bairros, Jardim América e Porto

Seguro, conforme Lei Municipal n° 1.843/06.  Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Prefeitura

Municipal de Juara - MT, na Rua Niterói nº 500, centro, Fone (0xx66) 3556.1164.

Juara-Mt 02 de Maio de 2007.

Wiliam Pereira de Goes                                               Oscar Martins Bezerra.

Presidente da CPL.                                                          Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes
CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE Nº. 019/2007

A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES

no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria Nº. 001/2007, de 02/01/2007, torna público que

cancelou a licitação de Carta Convite 019/2007, para a Contratação de um (a) Profissional de

Assistência Social para atuar junto a Secretaria de Ação Social da Prefeitura Municipal de Nova

Bandeirantes – MT, por conveniência de ordem administrativa, pois após o convite protocolado, nova

notificação dos convidados via telefone e via fax do novo prazo para abertura da mesma, não foi apresentado

nenhuma proposta. A C.P.L. decide cancelar esta, para não ocasionar mais prejuízo a administração

municipal, e em conformidade com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, no seu Art. 78 e incisos XII e XVII,

com as alterações resultantes da Lei nº 8.883 de 08 de junho de 1994.

Nova Bandeirantes - MT, 30 de Abril de 2007.

______________________________

Lauro Josney Corrêa

Presidente

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Nova Lacerda
PORTARIA Nº 025/2007

O Prefeito Municipal de Nova Lacerda - MT, Excelentíssimo Senhor SEBASTIÃO JOSÉ

MEDEIROS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e considerando o resultado

do Concurso Público 001/2005,

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam convocados às pessoas abaixo relacionadas para exercerem a função de Agente

de Serviços Gerais nas Escolas das Comunidades São Judas e Santa Amélia, em virtude de aprovação

em Concurso Público, segundo o que segue:

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

TÂNIA CRISTINA DOS SANTOS

ROSELI VIEIRA NEVES

Parágrafo Único - As pessoas acima relacionadas terão um prazo de 30 (trinta) dias corridos para

se apresentarem e assinarem o respectivo Termo de Posse, ou solicitar mediante justificativa a dilatação

desse tempo por igual período, sob pena de decadência.

Art. 2º - As pessoas convocadas deverão se apresentar munidas, obrigatoriamente, o original e

xerox (legível e sem rasuras) dos seguintes documentos:

I - Carteira de Identidade;

II – Certidão de Nascimento ou Casamento;

III - Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

IV - Título de Eleitor, acompanhado de comprovante de regularidade eleitoral.

V – Atestado médico de sanidade, física e mental, necessária ao desempenho das funções inerente

ao cargo expedido pelo órgão indicado pela Secretaria Municipal de Administração de Nova Lacerda – MT;

VI - Certidão de Nascimento de seus filhos (as) (na hipótese):

VII – Diploma ou Certificado de Escolaridade, conforme exigência do cargo, registrado no órgão competente;

VIII - Comprovação da habilitação profissional por entidade de classe ou habilitação específica (na hipótese);

IX - 02 (duas) fotos (3x4) recentes e coloridas (sem fotocópia);

X – Comprovante de estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;

XI - Certidão Negativa de débito com a fazenda municipal;

XII - Declaração de bens que constituam seu patrimônio;

XIII – Carteira de Trabalho;

XIV – Comprovante de inscrição do PIS/PASEP, se já inscrito, ou Declaração, de próprio punho de

que não é inscrito;

XV – Certidão Civil e Criminal, expedida pelo poder judiciário; e,

XVI – Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função publica, para fins de

verificação da acumulação de cargos, conforme dispõe o Artigo 37, Inciso XVI e XVII da Constituição

Federal e Emendas Constitucionais;

Art. 3º - A contar da data de publicação desta portaria, começa a correr o período para a apresentação,

mencionado no parágrafo único do art. 1º.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Lacerda – MT, em 02 de Maio de 2007.

SEBASTIÃO JOSÉ MEDEIROS

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Nazaré
Edital de Tomada de Preços n°. 002/07.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Nazaré – MT comunica aos

interessados que as 15:00 horas do dia 17 de Maio de 2007 na Sala da administração situada na Av Jorge

Amado n°. 901, centro será realizado Licitação na modalidade de Tomada de Preço n°. 002/07 cujo objeto

será Implantação do Sistema da Rede de Abastecimento de Água no Município de Nova Nazaré – MT, de

conformidade com a Lei 8.666 de 21 de Junho de 1.993, com suas alterações resultantes da Lei n°. 8.883

de 08 de Junho de 1.994.

A pasta contendo o edital completo estará disponível a partir desta data no endereço acima

mencionado até o dia 15 de Maio de 2007, em horário expediente, podendo ser adquirido mediante o
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pagamento não reembolsável de R$ 50,00 (cinqüenta reais), recolhidos aos cofres da Prefeitura Municipal

de Nova Nazaré – MT.

Nova Nazaré – MT, 02 de Maio de 2007.

Leda Paula Lopes

Presidente da CPL.

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2.007.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, torna público que fará realizar TOMADA

DE PREÇOS para aquisição de combustíveis, às 08:00 horas (Brasília) do dia 18 de maio de 2.007, no Palácio

dos Pioneiros – sala de licitações, sito Avenida Expedição Roncador Xingu, 249 – centro – St. Xavantina.

Os interessados em adquirir cópia do Edital, deverão recolher junto a Divisão de Tesouraria da

Prefeitura, a importância não reembolsável de R$ 100,00 (cem reais).

Quaisquer informações no endereço supracitado e/ou através dos telefones (66) 3438-3510.

Nova Xavantina – MT, 03 de maio de 2.007.

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Novo Mundo
EDITAL

RESULTADO DE LICITAÇÃO N.º 007/2007

MODALIDADE “Carta Convite”

A Prefeitura Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, através da Comissão Permanente

de Licitação, torna público que realizou Licitação na Modalidade “Carta Convite”  nos termos da Lei

8.666/93 e suas alterações, em sua Sede na Rua Nunes Freire, 12, Alto da Bela Vista, ̀ as 09:00 horas do

dia 12 de março de 2007, objetivando o Fornecimento de Aparelhos de Ar Condicionado e Móveis em

Madeira,  sagrando-se vencedora  a Empresa: E. M. B. COMÉRCIO E TELEINFORMÁTICA  LTDA,

por ter  apresentado a proposta de menor preço.

Novo Mundo MT, 12 de março de 2006.

ALCIELLY VITORINO DE CARLI

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EDITAL

RESULTADO DE LICITAÇÃO N.º 008/2007

MODALIDADE “Carta Convite”

A Prefeitura Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, através da Comissão Permanente

de Licitação, torna público que realizou Licitação na Modalidade “Carta Convite”  nos termos da Lei

8.666/93 e suas alterações, em sua Sede na Rua Nunes Freire, 12, Alto da Bela Vista, ̀ as 13:00 horas do

dia 12 de março de 2007, objetivando o Fornecimento de Equipamentos de Informática,  sagrando-se

vencedora  a Empresa: QUALITY TECNOLOGIA & INFORMÁTICA LTDA, por ter  apresentado a

proposta de menor preço.

Novo Mundo MT, 13 de março de 2007.

ALCIELLY VITORINO DE CARLI

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, estado de Mato Grosso, através da

comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº. 046 de 06 de fevereiro de 2007, faz saber que

se encontra aberta aos interessados, na Secretaria de Administração – Departamento de Licitação deste

município, licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS 018-2007, regida pela Lei Federal 8.666 de 21 de

junho de 1993 e posteriores alterações, e pelas condições estabelecidas neste edital, para seleção da melhor

proposta pelo menor preço por item, para Aquisição de Gêneros alimentícios, que será realizado às

9 horas do dia 25 de Maio de 2007, na sala de licitações, no Paço Municipal de Peixoto de Azevedo.

Maiores informações, na Secretaria de Administração, de segunda a sexta-feira, no horário das 7h

às 12h e das 14h às 17h, ou pelos telefones (66) 3575-1029/ 3575-2885.

O edital completo poderá ser adquirido, mediante a comprovação de pagamento na ordem de R$

10,00 (dez reais).

Peixoto de Azevedo, 02 de Maio de 2007.

Cezar Luiz Caovilla

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
CANCELAMENTO

CONVITE N.º 005/2007

A Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda, resolve, tendo

em vista o interesse público e conveniência administrativa, CANCELAR o Convite acima citado.

Pontes e Lacerda, em 03 de maio de 2007.

HILÁRIO GARBIM

Presidente da Comissão de Licitação

Decreto n.004/2007

Pontes e Lacerda – MT, 16 de março de 2007.

Ao

Banco HSBC Bank Brasil S/A

Agência Pontes e Lacerda

Senhor Gerente:

Cumpre-nos informá-los que a abertura da Concorrência n° 002/2007 foi prorrogada para o dia 22

de março do corrente ano, às 11:00 horas, no mesmo local, conforme edital anexo.

Certos de atender os direitos que lhe são assegurados, apresentamos protestos de apreço.

HILÁRIO GARBIM

Presidente CPL

CANCELAMENTO

PREGÃO  N.º 017/2007

A Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda, resolve, tendo em

vista o interesse público e conveniência administrativa, CANCELAR o Pregão acima citado.

Pontes e Lacerda, em 03 de maio de 2007.

HILÁRIO GARBIM

Presidente da Comissão de Licitação

Decreto n.004/2007

Pontes e Lacerda – MT, 16 de março de 2007.

Ao

Banco HSBC Bank Brasil S/A

Agência Pontes e Lacerda

Senhor Gerente:

Cumpre-nos informá-los que a abertura da Concorrência n° 002/2007 foi prorrogada para o dia 22 de

março do corrente ano, às 11:00 horas, no mesmo local, conforme edital anexo.

Certos de atender os direitos que lhe são assegurados, apresentamos protestos de apreço.

HILÁRIO GARBIM

Presidente CPL

EDITAL DE PREGÃO No 019/2007- PMPL

(PROCESSO No 027/2007-PMPL)

PREGÃO Nº. 019/2007 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto nº. 016/2005. Subsidiariamente,

pela Lei 8.666/1993.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA PATRULHA MECANIZADA PARA A SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA.

CREDENCIAMENTO: das 08h 30m às 09h do dia 15 de maio 2007

INICIO DA SESSÃO: às 09h do dia 15 de maio de 2007 - Aquisição do Edital no site:

www.ponteselacerda.mt.gov.br – (website: Licitação pregão ) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-

2716.LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PONTES E, sito à Av. Marechal Rondon, 310, centro em Pontes e Lacerda/MT.Pontes e Lacerda/MT,

03 de maio  de 2007.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ

Pregoeiro Oficial
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Prefeitura Municipal de Querência
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato Grosso, nomeado pela portaria

002/2007, torna Público o RESULTADO do processo de licitação, regido pela Lei nº 8.666/93 de 03 de junho

de 1993 e pela Lei 10.520/02, e suas alterações posteriores: PROCESSO: 023/2007; MODALIDADE: Pregão

Presencial nº010/2007; OBJETO: Aquisição uma camionete, cabine dupla, capacidade para 5 pessoas,

tração 4 x 4, L200 Outdoor para atender as Aldeias Indígenas. REALIZADO: 02/05/2007; VENCEDOR DO

CERTAME: Riama Tratores e Máquinas Agrícolas Ltda, CNPJ: 03.723.547/0004-56.

Querência – MT 02 de maio de 2007.

Roberto Adolfo Lorenz

Pregoeiro.

Prefeitura Municipal de Rondolândia
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 158/GAB/PMR/2007.

 DE 2 DE MAIO DE 2007.

Nomeia Comissão Especial de Licitação e revoga o Decreto nº 98, de 02.05.2006.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições, especialmente ao disposto no art. 51 da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1.993 e suas

alterações posteriores;

DECRETA:

Art. 1º - Nomeia a Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços - CPLMS para exercer

as atividades licitatórias em conformidade e prazo previsto na Lei nº 8.666/93, com os seguintes membros:

- PRESIDENTE: SUZI GUEDES DE OLIVEIRA GONÇALVES, CPF/MF Nº 686.693.802-34 e CI/

RG Nº 196.7561-5 - SSP/MT;

 - SECRETÁRIO: SELMA DE OLIVEIRA LEONEL, CPF/MF Nº 288.629.882-49 e CI/RG Nº

287.165 - SSP/RO;

- MEMBRO: LUCIENE SOUZA DOSA SANTOS, CPF/MF Nº 022.980.671-63 e CI/RG Nº

000894794 – SSP/RO.

Art. 2º - A Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços - CPLMS, exercerá suas

funções de acordo com a Lei 8.666, de 21 de Junho de 1.993 e suas alterações posteriores, observados,

ainda, os princípios do caput do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário, em especial o Decreto nº 98, de 02 de Maio de 2006.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Santa Carmem
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Prefeitura Municipal de Tabaporã
Gestão 2005/2008

DECRETO 1451 / 2007

Data  07 de Março de 2007.

SÚMULA:  ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR    NO

VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor Paulo Rogério Riva, Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de

suas atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 575/2006, e em consonância com o lei

Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º: Fica Aberto no Orçamento do Município um Credito Adicional Especial no Valor de R$

31.900,00 (Trinta e Um Mil e Novecentos Reais), Destinados a Atender as Seguintes Despesas;

03.001 – Gabinete do Secretario - SECAD

03.01.04.122.003.2002.3.1.9.1.13.00.00.00

Obrigações Patronais RPPS                                                                                 R$        1.500,00

SUB-TOTAL:                                    R$     1.500,00

04.001 – Gabinete do Secretario – SEFIN

  01.01.04.122.004.2003.3.3.9.0.39.00.00.00

Outros Serviços de Terceiros -  Pessoas Jurídicas                                                R$         1.800,00

SUB-TOTAL:                                    R$     1.800,00

07.001 – Departamento de Administração Escolar

  07.01.12.361.007.2009.3.3.9.0.39.00.00.00

Outros Serviços de Terceiros – Pessoas Jurídicas                                                R$         4.000,00

SUB-TOTAL:                                    R$     4.000,00

07.005 – Departamento de Cultura

  07.05.13.392.012.2012.3.3.9.0.39.00.00.00

 Outros Serviços de Terceiros – Pessoas Jurídicas                                                R$        22.600,00

SUB-TOTAL:                                    R$     22.600,00

08.001 – Gabinete do Secretario – SEMOS

  08.01.15.451.024.1027.4.4.9.0.52.00.00.00

Equipamentos e Material Permanente                                                                    R$         2.000,00

SUB-TOTAL:                                    R$      2.000,00

TOTAL GERAL: R$   31.900,00

Artigo 2º: Para dar Cobertura ao Credito Autorizado no Artigo Anterior, serão canceladas em igual

importância as seguintes dotações;

07.002 – Departamento Pedagogico

07.02.12.365.023.2042.3.1.9.0.11.00.00.00

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil                                                  R$        31.900,00

SUB-TOTAL:   R$     31.900,00

TOTAL GERAL: R$   31.900,00

Art.3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, 07 de Março de 2007.

PAULO ROGERIO RIVA

Prefeito Municipal

DECRETO N. 1423/2007

DE  02 DE JANEIRO DE 2007.

DISPÕE SOBRE A PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA,  E ESTABELECE O

CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2007  E DA

OUTRA PROVIDENCIAS..

O Senhor Paulo Rogério Riva, Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de

suas atribuições legais, tendo em vista o contido no Art. 8º, 9º e 13  da Lei de Responsabilidade Fiscal 101

de 04 de Maio de 2000.

DECRETA

Art. 1º - Ficam estabelecidas a Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso para o

Exercício Financeiro de 2007, de acordo com o  Art. 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101 de 04 de

Maio de 2000.

Art. 2º - Integrarão ao presente Decreto os seguintes anexos:

Anexo I -  Metas Bimestrais de Arrecadação de 2007.

Anexo II - Cronograma Mensal de Desembolso para o exercício Financeiro de 2007.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia

02 (dois) de Janeiro de 2007.

Gabinete do Prefeito, Tabaporã-MT, 02 de Janeiro de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1.503/2007.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO RIVA, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - EXONERAR A PEDIDO o Senhor, ALEANDRO MARCOS DA SILVA, brasileiro,

casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 1289490-7 SSP/MT e, inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas CPF sob o nº. 877.269.801-25, do cargo de OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA, lotado na

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos da Prefeitura de Tabaporã/MT, de acordo com as Leis Municipais

nºs 218/99 e 424/03 e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 30 de abril de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

DECRETO Nº. 1.504/2007.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO RIVA, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - EXONERAR A PEDIDO o Senhor, MARLON PELOSO, brasileiro, solteiro, portador

da Cédula de Identidade RG nº. 974965-9 SJ/MT e, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o

nº. 930.478.431-04, do cargo de TÉCNICO AGRÍCOLA, lotado na Secretaria de Agricultura, Comércio,

Indústria e Meio Ambiente da Prefeitura de Tabaporã/MT, de acordo com as Leis Municipais nºs 218/99

e 424/03 e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 30 de abril de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

DECRETO Nº. 1.499/2007.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO RIVA, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - EXONERAR a Senhora, ANA CLAUDIA TEIXEIRA BORGES, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG nº. 3406074-5796709 SSP/GO e, inscrita no Cadastro de Pessoas

Físicas CPF sob o nº. 713.493.831-04, do cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

RURAL, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, da Prefeitura de Tabaporã/MT, de acordo com as

Leis Municipais nºs 218/99 e 423/03 e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 24 de abril de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO
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DECRETO Nº. 1.506/2007.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO RIVA, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - NOMEAR o Senhor ASTOR HAMMES, brasileiro, casado, portador da Cédula de

Identidade RG nº. 2.237.341-2 SSP/PR e, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 779.911.179-

87, no cargo de VIGIA, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, da Prefeitura de Tabaporã –

MT, de acordo com as Leis Municipais nºs 218/99, 424/03 e 553/06 e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação revogadas as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 03 de maio de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

DECRETO Nº. 1.483A/2007.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO RIVA, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - NOMEAR o Senhor DJALMA FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, casado, portador da

Cédula de Identidade RG nº. 105.284 SSP/MT e, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº.

378.879.201-91, no cargo de TRABALHADOR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretaria Municipal

de Obras e Serviços Urbanos, da Prefeitura de Tabaporã – MT, de acordo com as Leis Municipais nºs 218/

99, 424/03 e 553/06 e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 09 de abril de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

DECRETO Nº. 1.505/2007.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO RIVA, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - NOMEAR a Senhora JOCINEIA FERREIRA DE LIMA, brasileira, solteira, portadora

da Cédula de Identidade RG nº. 6.399.277-1 SSP/PR e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob

o nº. 018.485.899-21, no cargo de MONITORA DE CRECHE, lotada na Secretaria de Educação e Cultura,

da Prefeitura de Tabaporã – MT, de acordo com as Leis Municipais nºs 218/99, 424/03 e 553/06 e, de acordo

com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em de 02 de maio de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

DECRETO Nº. 1.502/2007.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO RIVA, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - NOMEAR o Senhor MANOEL CARLOS SOARES, brasileiro, divorciado, portador da Cédula
de Identidade RG nº. 1364194-8 SSP/MT e, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 571.493.301-
00, no cargo de VIGIA, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, da Prefeitura de Tabaporã –
MT, de acordo com as Leis Municipais nºs 218/99, 424/03 e 553/06 e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação revogadas as disposições
em contrário.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 27 de abril de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

DECRETO Nº. 1.500/2007.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO RIVA, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - NOMEAR a Senhora NATHALLY ROGERIA PEREIRA GOMES, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG nº. 8.741.905-3 SSP/PR e, inscrita no Cadastro de Pessoas

Físicas CPF sob o nº. 035.386.579-63, no cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

RURAL, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, da Prefeitura de Tabaporã – MT, de

acordo com as Leis Municipais nºs 218/99 e 423/03 e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogada as disposições

em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 24 de abril de 2007.

PAULO ROGERIO RIVA

PREFEITO

Prefeitura Municipal de União do Sul
Extrato de Contrato

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços de Consultoria e Assessoria  -  Nº 009/2007.

Vínculo Legal:  Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações posteriores.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/0001-59.

Contratado: Dalvadísio Meira Gomes – RG nº 0582955-0 SSP/MT e CPF nº 324.776.948-04.

Objeto: Serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria na apuração do Índice de

Participação do Município de União do Sul, na arrecadação e repartição do ICMS, quota parte

dos 25%, a vigorar para o ano de 2008.

Valor: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais).

Cód. Dotação Orçamentária:  04.001.04.122.0004.2.005 – 3390.36.00.00.00.

Prazo: Até 31/12/2007.

Data de assinatura: 02/05/2007.

Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Dalvadísio Meira Gomes - Contratado.

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
DECRETO Nº 021/2005 de 02 de maio de 2007.

“Prorroga o prazo para recolhimento do IPTU/2007.”

O Prefeito Municipal de Várzea Grande-MT, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica prorrogado o prazo para recolhimento do IPTU/2007 para 18/05/2007, com o desconto

de 30% para os contribuintes que não possuírem débitos anteriores de IPTU e desconto de 20% para os

que possuírem débitos.

Parágrafo único – Até a data citada no caput, permanecem inalteradas as normas de parcelamento

do IPTU/2007, conforme § 1°, inciso II, do art. 1° da Lei n° 2933/2006, sendo que suas parcelas mensais

e consecutivas, não poderão ultrapassar o exercício corrente, conforme § 3°.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Várzea Grande, 02 de maio de 2007.

MURILO DOMINGOS

PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Contrato n° 027/2007.

Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande

Contratado: Workmed Comércio Assist. Téc.em Equipamentos

Objeto: Material de Expediente.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 19      JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS          Quinta-feira, 03 de Maio de 2007
Valor: R$ 44.208,00 (Quarenta e Quatro Mil Duzentos e Oito Reais)

Prazo: 12 (Doze) meses.

Modalidade de Licitação: Carta Convite 016/2007

Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.39 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Várzea Grande, 02 de Maio de 2007.

Antonio Dalvo de Oliveira

Diretor Administrativo e Financeiro

Extrato de Contrato n° 028/2007.

Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande

Contratado: Cristalia Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.

Objeto: Aquisição de medicamentos.

Valor: R$ 26.621,76 (Vinte e Seis Mil Seiscentos e Vinte e Um Reais e Setenta e Seis Centavos)

Prazo: 03 (Três) meses.

Modalidade de Licitação: Tomada de Preço 001/ 2007

Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.30 – Material de Consumo.

Várzea Grande, 02 de Maio de 2007.

Antonio Dalvo de Oliveira

Diretor Administrativo e Financeiro

Extrato de Contrato n° 029/2007.

Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande

Contratado: Dihol Distribuidora Hospitalar Ltda.

Objeto: Aquisição de medicamentos.

Valor: R$ 1.318,04 (Um Mil Trezentos e Dezoito Reais e Quatro Centavos)

Prazo: 03 (Três) meses.

Modalidade de Licitação: Tomada de Preço 001/ 2007

Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.30 – Material de Consumo.

Várzea Grande, 02 de Maio de 2007.

Antonio Dalvo de Oliveira

Diretor Administrativo e Financeiro

Extrato de Contrato n° 030/2007.

Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande

Contratado: Dimaci/PR Material Cirúrgico Ltda

Objeto: Aquisição de medicamentos.

Valor: R$ 3.793,94 (Três Mil Setecentos e Noventa e Três Reais e Noventa e Quatro Centavos)

Prazo: 03 (Três) meses.

Modalidade de Licitação: Tomada de Preço 001/2007.

Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.30 – Material de Consumo.

Várzea Grande, 02 de Maio de 2007.

Antonio Dalvo de Oliveira

Diretor Administrativo e Financeiro

Extrato de Contrato n° 031/2007.

Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande

Contratado: Discom Comércio de Materiais e Medicamentos Ltda.

Objeto: Aquisição de medicamentos.

Valor: R$ 77.157,00 (Setenta e Sete Mil Cento e Cinqüenta e Sete Reais)

Prazo: 03 (Três) meses.

Modalidade de Licitação: Tomada de Preço 001/ 2007

Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.30 – Material de Consumo.

Várzea Grande, 02 de Maio de 2007.

Antonio Dalvo de Oliveira

Diretor Administrativo e Financeiro

Extrato de Contrato n° 032/2007.

Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande

Contratado: Hipolabor Farmacêutica Ltda.

Objeto: Aquisição de medicamentos.

Valor: R$ 19.025,00 (Dezenove Mil e Vinte e Cinco Reais)

Prazo: 03 (Três) meses.

Modalidade de Licitação: Tomada de Preço 001/ 2007

Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.30 – Material de Consumo.

Várzea Grande, 02 de Maio de 2007.

Antonio Dalvo de Oliveira

Diretor Administrativo e Financeiro

Extrato de Contrato n° 033/2007.

Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande

Contratado: Hospfar Industria e Comercio de Produtos Hospitalares Ltda.

Objeto: Aquisição de medicamentos.

Valor: R$ 5.583,90 (Cinco Mil Quinhentos e Oitenta e Três Reais e Noventa Centavos)

Prazo: 03 (Três) meses.

Modalidade de Licitação: Tomada de Preço 001/ 2007

Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.30 – Material de Consumo.

Várzea Grande, 02 de Maio de 2007.

Antonio Dalvo de Oliveira

Diretor Administrativo e Financeiro

Extrato de Contrato n° 034/2007.

Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande

Contratado: Instituto Biochimico Ltda

Objeto: Aquisição de medicamentos.

Valor: R$ 68.378,00 (Sessenta e Oito Mil Trezentos e Setenta e Oito Reais)

Prazo: 03 (Três) meses.

Modalidade de Licitação: Tomada de Preço 001/2007.

Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.30 – Material de Consumo.

Várzea Grande, 02 de Maio de 2007.

Antonio Dalvo de Oliveira

Diretor Administrativo e Financeiro

Extrato de Contrato n° 035/2007.

Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande

Contratado: Isofarma Industria Farmacêutica Ltda.

Objeto: Aquisição de medicamentos.

Valor: R$ 22.500,00 (Vinte e Dois Mil e Quinhentos Reais)

Prazo: 03 (Três) meses.

Modalidade de Licitação: Tomada de Preço 001/ 2007

Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.30 – Material de Consumo.

Várzea Grande, 02 de Maio de 2007.

Antonio Dalvo de Oliveira

Diretor Administrativo e Financeiro

Extrato de Contrato n° 036/2007.

Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande

Contratado: Laboratório Sanobiol Ltda.

Objeto: Aquisição de medicamentos.

Valor: R$ 94.216,80 (Noventa e Quatro Mil Duzentos e Dezesseis Reais e Oitenta Centavos)

Prazo: 03 (Três) meses.

Modalidade de Licitação: Tomada de Preço 001/ 2007

Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.30 – Material de Consumo.

Várzea Grande, 02 de Maio de 2007.

Antonio Dalvo de Oliveira

Diretor Administrativo e Financeiro

Extrato de Contrato n° 037/2007.

Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande

Contratado: Medicor Produtos Médico Hospitalares.

Objeto: Aquisição de medicamentos.

Valor: R$ 3.650,60 (Três Mil Seiscentos e Cinqüenta Reais e Sessenta Centavos)

Prazo: 03 (Três) meses.

Modalidade de Licitação: Tomada de Preço 001/ 2007

Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.30 – Material de Consumo.

Várzea Grande, 02 de Maio de 2007.

Antonio Dalvo de Oliveira

Diretor Administrativo e Financeiro

Extrato de Contrato n° 038/2007.

Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande

Contratado: Sulmedi Comércio de Produtos Hospitalares Ltda

Objeto: Aquisição de medicamentos.

Valor: R$ 11.563,34 (Onze Mil Quinhentos e Sessenta e Três Reais e Trinta e Quatro Centavos)

Prazo: 03 (Três) meses.
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Modalidade de Licitação: Tomada de Preço 001/2007.

Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.30 – Material de Consumo.

Várzea Grande, 02 de Maio de 2007.

Antonio Dalvo de Oliveira

Diretor Administrativo e Financeiro

Extrato de Contrato n° 039/2007.

Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande

Contratado: Uni – Farma Centro Oeste e Comércio de Medicamentos Ltda.

Objeto: Aquisição de medicamentos.

Valor: R$ 4.995,40 (Quatro Mil Novecentos e Noventa e Cinco Reais e Quarenta Centavos)

Prazo: 03 (Três) meses.

Modalidade de Licitação: Tomada de Preço 001/ 2007

Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.30 – Material de Consumo.

Várzea Grande, 02 de Maio de 2007.

Antonio Dalvo de Oliveira

Diretor Administrativo e Financeiro

Consórcios Intermunicipais
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


